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114.XXX.XXX.57 Deferida
122.XXX.XXX-83 Deferida
125.XXX.XXX-09 Deferida
137.XXX.XXX-41 Deferida
083.XXX.XXX-98 Deferida
106.XXX.XXX-17 Deferida
150.XXX.XXX.60 Deferida

118.XXX.XXX-03

Indeferida

110.XXX.XXX-60 Deferida
133.XXX.XXX-93 Deferida

031.XXX.XXX-82
Indeferida

121.XXX.XXX-82 Deferida
176.XXX.XXX-67 Deferida
125.XXX.XXX-29 Deferida

198.XXX.XXX-00
Indeferida

159.XXX.XXX-42 Deferida
148.XXX.XXX-09 Deferida
031.XXX.XXX-52 Deferida
092.XXX.XXX-32 Deferida
166.XXX.XXX-63 Deferida

057.XXX.XXX-05
Deferida

086.XXX.XXX-73 Deferida
173.XXX.XXX-09 Deferida

140.XXX.XXX-93
Deferida

059.XXX.XXX-95 Deferida
167.XXX.XXX-13 Deferida

059.XXX.XXX-23
Indeferida

088.XXX.XXX-22 Deferida
166.XXX.XXX-60 Deferida
088.XXX.XXX-69 Deferida
145.XXX.XXX-43 Deferida
149.XXX.XXX-47 Deferida
137.XXX.XXX-92 Deferida
156.XXX.XXX-22 Deferida
142.XXX.XXX-00 Deferida
143.XXX.XXX-81 Deferida
143.XXX.XXX-80 Deferida
097.XXX.XXX-69 Deferida
142.XXX.XXX-22 Deferida
846.XXX.XXX-49 Deferida
076.XXX.XXX-69 Deferida

056.XXX.XXX-50
Indeferida

059.XXX.XXX-73 Deferida
168.XXX.XXX-88 Deferida
056.XXX.XXX-32 Deferida

EDITAL 001/2023 - PROCESSO SELETIVO PARA INGRESSO NO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM BIOTECNOLOGIA -
MESTRADO (Ordem Alfabética) - HOMOLOGAÇÃO INSCRIÇÕES - RESULTADO PREMILINAR

CPF DEFERIMENTO
DA INSCRIÇÃO MOTIVO DO INDEFERIMENTO

Não atendeu ao item 5.2 do edital (o candidato deverá enviar a Ficha de Inscrição,
conforme ANEXO I- a candidata NAO enviou a ficha de inscrição do edital vigente, foi
enviada uma ficha de inscrição de edital anterior, assim, faltaram dados atualizados
da ficha de inscrição do edital vigente)

Não atendeu ao item 5.2.1 do edital (Preencher corretamente todos os campos da
ficha de inscrição - o candidato NÃO indicou um orientador com vaga, segundo lista
citada no Anexo III deste edital)

Não atendeu ao item 5.2.1 do edital (Preencher corretamente todos os campos da
ficha de inscrição - o candidato indicou uma professora que nao está listada no
Anexo III como orientadora com disponibilidade de vaga, segundo edital vigente)

Não atendeu ao item 5.2.1 do edital (Preencher corretamente todos os campos da
ficha de inscrição - o candidato NÃO indicou um orientador com vaga, segundo lista
citada no Anexo III deste edital)

Não atendeu ao item 5.2.1 do edital (Preencher corretamente todos os campos da
ficha de inscrição - o candidato NÃO indicou um orientador com vaga, segundo lista
citada no Anexo III deste edital)
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